DECRETO N° 16.382, DE 20 DE MARCO DE 2013

PUBLICADO: Diario do Grande ABC N° 15365 : 04 — DATA 21.03.13

DISPOE sobre o Quadro de Estagiarios de Cursos Médio e Superior da
Administracdo Publica Direta e Indireta do Municipio de Santo André.

CARLOS GRANA, Prefeito do Municipio de Santo André, Estado de S&o
Paulo, no uso e gozo de suas atribuicdes legais,

CONSIDERANDO o que dispbe o art. 2° da Lei n® 9.175, de 07 de dezembro
de 2009,

CONSIDERANDO ainda o que consta dos autos do Processo Administrativo n°
48.396/2012-0,

DECRETA:

Art. 1° O Quadro de Estagiarios de Cursos Médio e Superior da Prefeitura
Municipal de Santo André, a vigorar no exercicio de 2013, fica estabelecido na
seguinte conformidade:

AREA QUANTIDADE
Administracdo de Empresas/Publica 10
Arquitetura e Urbanismo 15
Biblioteconomia 01
Ciéncias Biologicas / Biologia 02
Ciéncias Sociais/Sociologia 01
Comunicacéo Social — Jornalismo 02
Direito 56
Economia 01
Educacao Artistica 02
Educacao Fisica 25
Engenharia Civil 05
Historia 01
Letras 02




Nutrigéo 01
Pedagogia 55
Psicologia 30
Relacbes Internacionais 01
Servico Social 40
Técnico em Edificacdes 03
Turismo 08
TOTAL 261

Art. 2° O Quadro de Estagiarios de Cursos Médio e Superior do Servico
Municipal de Saneamento Ambiental de Santo André — SEMASA, a vigorar no
exercicio de 2013, fica estabelecido na seguinte conformidade:

AREA QUANTIDADE

Administracdo de Empresas/Publica 07
Arquitetura e Urbanismo 03
Biblioteconomia 02
Ciéncias Biologicas / Biologia 06
Ciéncias Contébeis 02
Ciéncias da Computacado/ Matem. Informatica/Sistemas de 02
Informacéao

Ciéncias Sociais/Sociologia 02
Comunicagéo Social — Jornalismo 02
Direito 06
Economia 01
Enfermagem 02
Engenharia Civil 10
Engenharia Elétrica 01
Engenharia Florestal 02




Engenharia Mecanica 01
Engenharia Quimica 02
Engenharia Sanitaria 03
Geografia 04
Geologia 02
Pedagogia 02
Psicologia 02
Quimica 03
Servi¢o Social 05
Tecnologia em Construcédo de Obras Hidraulicas 02
TOTAL 74

Art. 3° O Quadro de Estagiarios de Curso Superior do Instituto de Previdéncia
de Santo André, a vigorar no exercicio de 2013, fica estabelecido na seguinte

conformidade:

AREA QUANTIDADE
Administragdo de Empresas/Publica 03
Ciéncias Contabeis 03
Ciéncias da Computacéao/Sistemas de informacéao 02
Direito 02
Servigo Social 01
TOTAL 11

Art. 4° As despesas com execuc¢ao deste decreto correrdo em virtude de verba

orgamentaria propria.

Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicacao.

Prefeitura Municipal de Santo André, 20 de marco de 2013.
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